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Resta uma referência do acórdão recor
rido ao aproveitamento obrigatório dos fun
cionários em disponibilidade. como consta 
da ementa: 

"A disponibilidade é sempre com venci
mentos integrais do cargo extinto. ou do 
em que êste tiver sido transformado. e de 
obrigatório aproveitamento logo que se crie 
ou vague cargo de natureza e vencimentos 
compatíveis com o que ocupava." 

Realmente. segundo nossa jurisprudência. 
o aproveitamento não é um ato automáti
co. pois está subordinado ao critério de 
conveniência da administração. 

Mas essa discrepância não influi na con
clusão do julgado. neste caso. porque os 

impetrantes só pediram atualização de pro
ventos. E quanto a isso não hã o que cor
rigir. 

DECISÃO 

Como consta da ata. a decisão foi a se
guinte: Não conheceram do recurso. Deci
são unânime. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro La
fayette de Andrada. Relator. o Exmo. Sr. 
Ministro Vítor Nunes Leal. Tomaram par
te no julgamento os Exmos. Srs. Ministros 
Oswaldo Trigueiro. Evandro Lins e Silva. 
Vitor Nunes Leal e Lafayette de Andrada. 
Ausente. por estar no exercício da presi
dência do Tribunal. o Exmo. Sr. Ministro 
Cândido Mota Filho. 

FUNCIONARIO púBLICO - EXTINÇÃO DE CARGO - DISPONIBI
LIDADE 

- No caso de extinção de cargo, o funcionário que o perdeu 
deve ficar em disponibilidade no que ocupava anteriormente. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Maria Regina Villarinho de Oliveira Gallo versus Presidência da República 

Mandado de segurança n· 15.194 - Relator: Sr. Ministro 

CÂNDIDO MOTA FILHO 

ACÓRDÃO 

Vistos. etc. 

Acordam os Ministros do Supremo Tri
bunal Federal. em sessão plenária. por 
maioria de votos conceder o mandado em 
parte. ut notas taquigráficas anexas. 

Brasília. 30 de março de 1966. - A M. 
Ribeiro da Costa, Presidente. - Cândido 
Mota Filho, Relator. 

RI!LATÓRIO 

O Sr. Ministro Cândido Mota Filho 
A segurança foi pedida contra o Diretor 

do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado. responsãvel pela 
perda do cargo que ocupava. Funcionária 
que era do Ministério da Faz;eooa quando 
foi aproveitada. em conseqüência de qua
dro regularmente criado. para o cargo de 
Tesoureiro-Auxiliar. de 1· Categoria. no 
IP ASE. o que a obrigou a deixar o cargo 
que exercia no Ministério da Fazenda. 

O Juiz da Fazenda julgou-se incompeten
te ratio personae, remetendo o caso para 
êste egrégio Tribunal nos têrmos do art. 
279 do Código de Processo Civil. como 
medida de economia processual. 

Pedi informações que constam de n. 46 
e seguintes. com o seguinte trecho: "No 
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caso em exame não houve demissão (pe
nalidade prevista para as faltas relaciona
das no art. 207 do Estatuto)"; a impetran
te teve seu lugar suprimido, não sendo apli
cável à espécie a restrição imposta ao Es
tado pelo preceito legal acima citado; o 
afastamento determinado pela Portaria do 
IPASE foi mera conseqüência da extinção 
determinada por ato legítimo do Exmo. Sr. 
Presidente da República, perfeitamente di
mensionado no poder discricionário, ineren
te às funções de seu prolator. 

Oficiou a Procuradoria-Geral pelo in
deferimento do pedido, invocando em prol 
o que alega a Súmula 22. 

:s o relatório. 

SUSTENTAÇÃO DE PARECER 

o Sr. Dr. Alcino Salazar (Procurador
Geral da República) - Sr. Presidente, 
Exmos. Srs. Ministros, o caso está, indis
cutivelmente, enquadrado na Súmula 22, 
segundo a qual o estágio probatÓrio não 
protege o funcionário contra a extinção do 
cargo. 

Ora, nem mesmo o funcionário estável 
é integralmente protegido contra a extin
ção do cargo. O cargo extinto dá direito 
ao funcionário estável - de acôrdo com o 
disposto no artigo 189 da Constituição -
à disponibilidade. No caso, trata-se de fun.
cionário que não tinha essa condição. De 
maneira que, extinto o cargo, nenhum di
reito lhe restaria. 

Disse o ilustre advogado que não havia 
necessidade de extinção do cargo, ou que 
não seria legítima a razão que determinou 
a extinção do cargo. Isto é um assunto que 
escapa à apreciação judicial. A extinção 
do cargo é assunto da órbita de outros po
dêres: do Executivo ou do Legislativo, 
quando fôr o caso. 

Ocorrida a extinção do cargo, a conse
qüência, se estável o funcionário - e es
tável é aquêle que tem 5 anos de exerci cio, 
quando nomeado sem concurso, ou aquêle 
que tem 2 anos de exerci cio, quando no
meado por concurso é a disponibilidade. 

Por êsse motivo, reiterando o parecer da 
Procuradoria-Geral, mencionado pelo ilus
tre Relator, pede-se seja indeferido o pe
dido. 

VOTO 

o Sr. Ministro Cãndido Mata Filho 
(Relator) - Não quero apreciar, no caso, 
o estágio probatório, a que se refere a 
Súmula 22. O caso é bem outro: A reque
rente, por ato regular do Executivo, era 
funcionária do Ministério da Fazenda. Por 
ato também do Executivo foi nomeada Te
soureira-Auxiliar do IPASE. Surpreendeu
se com a extinção dêste cargo e perdeu o 
anterior. Não foi demitida. Não cometeu 
imprudência, mas tão-só confiou na auto
ridade pública, no caso, o Presidente da 
República. 

Se a revogação se deu por motivos pre
vistos em lei, a impetrante retoma com ela 
à situação anterior. A eficácia do ato de 
revogação não pode colocar a suplicante, 
que tinha situação juridica definida e, por
tanto, com direito próprio, em condição de 
perdê-lo, quando não cometeu qualquer ato 
que concorresse para tanto. Não está em 
condição alguma prevista para a perda de 
emprêgo. 

Assim, concedo o mandado em parte, 
para que a impetrante seja posta em dispo
nibilidade no cargo que anteriormente exer
cia, caso já esteja preenchido, com todos 
os vencimentos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Medeiros Silva -
Data venia do eminente Relator, indefiro 
a segurança. 

A impetrante não tinha estabilidade no 
cargo que exercia no Ministério da Fa
zenda. Deixou o cargo, a pedido; portanto, 
não me parece legitima a disponibilidade 
pretendida. 

A disponibilidade se dá quando o cargo 
é extinto, sendo o funcionário estável; isso 
não ocorreu. 
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A reintegração da funcionária no cargo 
que exerda no IPASE parece-me, também, 
inviável em primeiro lugar, porque o man.
dado de segurança é requerido contra o 
Presidente da República e não contra ato 
do Diretor do IPASE; em segundo lugar. 
de acôrdo com a Súmula 22, o cargo do 
IPASE foi extinto e, não tendo a fundo
nária estabilidade, nem no serviço público, 
nem no IPASE. não poderá, a meu ver. ser 
protegida pela cláusula da disponibilidade. 

o Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira -
Quero esclarecer ao eminente Ministro Car
los Medeiros que o mandado de segurança 
- conforme verifiquei dos autos - a prin
cipio foi requerido contra o Presidente do 
IP ASE, mas o juiz é que entendeu que era 
incompetente. 

O Sr. Ministro Carlos Medeiros - Foi 
êrro do juiz. Não podemos encampar êrro 
do juiz. Não podemos reintegrar uma fun
c·onária do IP ASa num processo em que 
o IPASE não é parte. 

O Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira -
Quem exonerou a funcionária foi o Presi_ 
dente do IP ASE. O Presidente da Repú
blica apenas declarou extinto o cargo, fa
zendo revisão de tabela do IP ASE. O Pre
sidente do IPASE baixou portaria e exo
nerou a fundonária. 

O Sr. Ministro Carlos Medeiros - Foi 
apenas um dos motivos. 

O Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira -
Essa funcionária foi nomeada regularmente 
e pediu exoneração do cargo do Ministé
rio da Fazenda para não acumular. 

Parece de justiça que ao ser nomeada re
gularmente para cargo criado ... 

O Sr. Ministro Carlos Medeiros - Eb 
de:xou a administração centralizada e cor
reu o risco, aceitando outro cargo, numa 
outra entidade, numa autarquia. 

O Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira -
Ela não podia acumular dois cargos públi
cos. Para tomar posse de um cargo, para 

o qual fõra regularmente nomeada, tinha 
de se exonerar do cargo do Ministério da 
Fazenda. Assim o fêz. O Presidente da Re
pública extinguiu o cargo e então o Presi
dente do IP ASE exonerou a funcionária. 

Parece razoável que, pelo menos, ela 
tenha direito de voltar ao seu antigo cargo. 
e de notória justiça. 

O Sr. Ministro Carlos Medeiros - Não 
estamos aqui para corrigir injustiças. E, 
muito menos, em mandado de segurança. 

O Sr. Ministro Hahnemann Guimarães 
- Podia o Presidente da República extin
guir cargo por decreto? 

O Sr. Ministro Carlos MedeirOs - Tra
tando-se de autarquia, podia. Criou o car
go por decreto e o extinguiu por decreto. 

O Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira -
Mas depois de nomeada a funcionária? 
Com a devida vênia, entendo que não. O 
Presidente da República pode extinguir um 
cargo para o futuro. E ao que parece, foi 
o que fêz. O Presidente do IPASE é quem 
exonerou. 

O Sr. Ministro Evandro Lins. -:- Ainda 
mais: a extinção se deu com base na Lei 
n" 4.345, de 26-6-64, art. 19 e seus pará
grafos, que não dava êsse poder ~o Presi
dente da República. 

O Sr. Ministro Hahnemann Guimarães 
- Exato. e o que me pareceu. 

O Sr. Ministro Evandro Lins - Acho 
que o decreto anterior subsiste, isto é, o 
decreto que anulou o anterior é nulo. O 
art. 19 da Lei n· 4.345, não dava a facul
dade de anular o decreto anterior. Permi
tia a revisão dos quadros da autarquia, que 
tinha de ser feita através do DASP, me
diante todo um processamento, que não foi 
obedecido. 

A mim me parece que o eminente Rela
tor está até sendo muito severo; Vou um 
pouco além da solução dada por S. Exa. 
Acho que deve haver uma certa boa-fé en-
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tre a administração e o funcionário. Essa 
môça é funcionária efetiva de um Ministé~ 
rio. Há nomeação para um cargo nôvo. 
Aceita e se exonera do outro cargo. En~ 
tão vai ser castigada porque pretendeu 
uma melhoria na sua situação? 

o Sr. Ministro Carlos Medeiros - Não 
se pode 'presumir que o impugnado tenha 
sido um castigo impôsto à impetrante. 

o Sr. Ministro Evandro Lins - .B pre
ciso que essa exoneração obedeça a todos 
os cãnones legais, que haja absoluta ]ega
lidade da exoneração. O direito da funcio
nária também não pode iicar ao inteiro de~ 
samparo. :e uma verdadeira iniqüidade que 
sofre essa funcionária. 

o Sr. Ministro Carlos Medeiros - Não 
estamos aqui para corrigir injustiças por
ventura praticadas. 

o Sr. Ministro Evandro Lins - A mim 
me parece que procede o argumento de que 
é ilega] o ato que extinguiu o cargo. 

o Sr. Ministro Hahnemann Guimarães 
- Foi o que me pareceu também. 

o Sr. Ministro Carlos Medeiros - Data 
venia dos eminente colegas, indefiro a se
gurança. 

VOTO 

o Sr. Ministro Aliomar Baleeiro - Sr. 
Presidente, no meu espirito não há nenhu~ 
ma dúvida de que essa funcionária, caso 
seja extinto o cargo que ocupa, não tendo 
estabilidade, nenhum direito tem a reclamar 
da entidade de direito público. Se tem es~ 
tabilidade, ficará em disponibilidade ou 
será readaptada. conforme a hipótese ou as 
circunstâncias. Neste ponto. estou de intei~ 
ro acôrdo com o eminente Ministro Car]os 
Medeiros. Também creio. a não ser que me 
provem o contrário em caso concreto, que 
o Presidente da República .é quem cria os 
cargos das autarquias. e pode suprimi~]os. 

O Presidente os cria, e o Presidente da 
autarquia; então, faz as nomeações ... 

o Sr. Ministro Hahnemann Guimarães 
- No caso, o ato de nomeação se fundou 
numa disposição lega]. 

o Sr. Ministro AliDmar Baleeiro -
... a não ser que a lei determine de modo 
diferente. 

o Sr. Ministro Hahnemann Guimarães 
- Uma revisão que não se fêz... Isso 
notou o eminente Ministro Evandro Lins. 

o Sr. Ministro Aliomar Baleeiro - Em 
regra geral. o Presidente da República de
termina a criação do cargo; pode criar. re~ 
formar. reestruturar. está tudo implicito. 
Pela Súmula 22. portanto, a meu ver. a 
impetrante não teria direito. mas voto de 
acõrdo com o eminente Ministro Relator. 
porque, verificando a jurisprudência do 
Supremo Tribunal nesses casos de funcio
nário público, para me orientar em outros 
processos, deparei com um julgado de que 
foi Relator o eminente Ministro Vitor 
Nunes Leal, há uns dois ou três anos. exa
tamente igual a êste. 

Extinguiu-se o cargo. Para mim, tornar 
sem efeito é como extinguir. Já julgamos 
aqui inúmeros casos de revogação de leis 
do Estado de Santa Catarina com esta 
fórmula. com esta rubrica: "ficam sem efei
to as leis". 

O eminente Ministro Carlos Medeiros 
estudou êsses casos. todos de uma lista. 
parece. de 18 leis do Estado de Santa Ca
tarina. Esta matéria tem sido estudada pelo 
Supremo Tribuna] Federa]. 

Consta da Revista Trãnestral de Juris
prudência ou de Direito Administrativo um 
caso de que foi Re]ator o eminente Minis~ 
tro Vitor Nunes Leal. S. Exa. poderia aju
dar as deficiências da minha memória in
dicando o processo. Era uma funcionária 
cujo cargo foi extinto e que ocupava ante
riormente uma outra função pública. Pelo 
julgamento do Tribunal, foi devolvida a 
essa função. 

Por êstes motivos, voto com o eminente 
Ministro Relator. concedendo o mandado 
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de segurança. para que a funcionária retor
ne a seu cargo. não para ficar em disponi
bilidade. de braços cruzados. mas para ser 
utilizada. na forma da lei. nas mesmas fun
ções que exercia. 

Estou. pois. com o Relator, com esta res
salva. de uma forma benévola e humana. 
porque. a meu ver. o caso seria de perda 
por extinção do cargo. 

VOTO 

o Sr. Ministro Prado Kelly - Sr. Pre
sidente. noto. desde o brilhante voto do 
eminente Ministro Relator. que há em to
dos os espiritos a preocupação de assegu
rar. tanto quanto possível. a proteção jurí
dica a um ato de boa-fé da impetrante. qual 
foi o de exonerar-se do cargo que antes 
ocupava para poder ocupar cargo recen
H'mente criado no IPASE. 

Talo motivo determinante do pedido de 
exoneração. Mas se verifica dos autos que 
a portaria do Presidente do IPASE. Dr. 
Marcos Botelho. tornou sem efeito as por
tarias anteriores. relativas a cargos cria
dos pelos decretos que enumera. conside
rando que o parágrafo único. do art. l~. do 
Decreto n9 54.045. de 1964. declarara sem 
efeito os mencionados decretos. 

Ora. se perdeu eficácia o decreto que 
criara o cargo ao qual aspirava a funcio
nária. a ponto de solicitar exoneração de 
outro para poder ocupá-lo. perdeu também 
motivo o pedido de exoneração. E encon
tro. já aí. uma razão que vai além da eqüi
dade. para acompanhar o douto voto do 
eimnente Relator. 

VOTO 

o Sr. Ministro AdaIicio Nogueira - Sr. 
Presidente. também adoto os fundamentos 
dos votos proferidos pelos eminentes Mi
nistros Aliomar Baleeiro e Prado Kelly 
para. esposando o ponto de vista que de
fenderam. ficar com o eminente Ministro 
Relator. concedendo o mandado nos têrmos 
do voto de S. Exa. 

VOTO 

o Sr. Ministro Evandro Lins - Sr. Pre
sidente. já antecipei o meu pensamento: 
vou um pouco além. do eminente Relator. 
pois acho qUe o decreto que anulou a cria
ção dos cargos fundou-se no art. 19 da Lei 
n9 4.345. e não o podia fazer. porque essa 
disposição não autorizava o Exmo. Sr. Pre
sidente da República a extinguir os cargos 
criados pelo decreto anterior. O cargo. na 
realidade. não foi extinto. porque o ato 
que visou a essa extinção é um ato nulo. 
Subsiste a situação anterior. Os outros ar
gumentos de eqüidade. a boa-fé com que a 
impetrante aceitou a sua nomeação para 
êsse emprêgo. tudo me leva a concluir que 
não é possível anular o ato sem rerir um 
direito individual subjetivo. que a Admi
nistração não podia. unilateralmente. re
vogar. 

Com a devida vênia. concedo a seguran
ça. nos têrmos do pedido. para reintegra
ção da funcionária. considerando válido o 
primeiro decreto. que criou o cargo para 
o qual foi a mesma nomeada. 

~ o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Ministro Pedro Chave3 - Sr. Pre
sidente. também acompanho a conclusão do 
voto do eminente Ministro Cândido Mota 
e peço vênia a S. Exa. para fazê-lo com 
as razões aduzidas pelo eminente Ministro 
Prado Kelly. 

Se falta causa legitima para a exonera
ção. se essa exoneração foi feita no pres
suposto de assumir um cargo nõvo. a fun
cionária deve voltar à situação anterior. 
considerando inexistente seu pedido de exo
neração. 

Assim. acompanho o eminente Ministro 
Relator, concedendo em parte a segurança. 

VOTO 

o Sr. Ministro Vitor Nunes - Sr. Pre
sidente. não me sinto completamente escla-
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recido quanto à possibilidade da reintegra
ção da impetrante no cargo qUe ocupava 
por último. g possível que tenha sido ilegal 
a anulação dos cargos. 

Normalmente. eu deveria pedir vista 
dos autos. mas vejo que a maioria se in
clina para a solução do deferimento par
cial. o que me permite deixar o exame da
quele problema para outra oportunidade. 

Acompanho o eminente Ministro Relator 
quanto à volta do impetrante ao cargo an
terior. perfilhando também as razões do 
eminente Ministro Prado Kelty. quanto aoS 
efeitos dos motivos determinantes do ato 
administrativo. Sste assunto já tem sido 
examinado pelo Tribunal. No caso Vasco 
Pezzi. que ocupava cargo em comissão. a 
administração alegou. para exonerá-lo. mo
tivo que depois não ficou comprovado. A 
Justiça deu o remédio pedido. e o eminente 
Ministro Hahnemann Guimarães deixou de 
reformar a decisão. sendo acompanhado 
pela Turma. Posteriormente. o eminente 
Ministro Pedro Chaves. no caso do Pro
curador Or. Mesquita. do IAPETC. tam
bém se ocupou. com o apoio dos eminen
tes CGlegas. da doutrina dos motivos de
terminantes. que Francisco Campos perfi
lhou. em conhecido parecer. firmado nas 
lições de Jêze. 

Por outro lado. o Sr. Ministro Aliomar 
Baleeiro fêz-me a honra de citar um acór
dão de que fui Relator. Quero informar que 
houve numerosos casos. de Santa Catarina 
e de outros Estados. bem semelhantes a 
êste. quanto à solução dada. Trata-se de 
leis que procuravam neutralizar os malefí
cios dos "testamentos políticos" dos gover
nos anteriores. derrotados nas umas. Essas 
leis. freqüentemente. determinavam o retômo 
do servidor ao cargo anterior; vez por ou
tra. não continham essa providência em 
têrmos expressos. E o Tnounal. em alguns 
casos. adotou o mesmo critério. na omissão 
da lei. mandando voltar o funcionário ao 
cargo anterior. Na ementa de um dêsses 
casos. de que fui Relator. assim me expres
sei... (Recurso Extraordinário n~ 47.890. 
1962): 

"Extinto o nôvo cargo. o titular tem di
reito de voltar ao anterior. desde que nêle 
fôsse estável. ou se encontrasse em estágio 
probatória. Bsse provimento pode ser dado 
pela Justiça em qualquer processo em que 
o funcionário pedir a anulação do ato que 
o afastou do cargo extinto." 

Acompanho o voto do eminente Minis
tro Relator. 

VOTO 

o Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira -
Voto. em primeiro lugar. pela reintegração 
da funcionária no cargo do IP ASE. nos 
termos do voto do eminente Ministro Evan
dro Lins. Mas. vencido que seja nesta par
te. acompanho o voto do eminente Minis
tro Relator. Pelo menos o direito ao cargo 
do Ministério da Fazenda parece-me de in
tuitiva. flagrante. conspicua e notória jus
tiça. 

VOTO 

O Sr. Ministro Vilas-Boas - Sr. Presi
dente. foi invocado o art. 19 da Lei n9 

4.345. que instituiu novos valôres de ven
cimentos para os servidores do Poder Le
gislativo. Bsse artigo diz o seguinte: 

"Art. 19. A aplícação desta lei às au
tarquias e sociedades de economia mista 
ficará condicionada à revisão de seus qua
dros e tabelas de pessoal. por iniciativa dos 
Ministérios a que estejam vinculados. ob
servado o disposto no artigo seguinte e 
mantida no caso. a vigência do aumento 
prevista no art. 43." 

O art. 19. a meu ver. não autorizava a 
supressão de cargos. senão a revisão de 
valôres. Então, o decreto que suprimiu o 
cargo foi um decreto ultra vires. Mas estou 
vencido nesta parte. Acompanhei os emi
nentes Ministros Evandro Lins e Gonçalves 
de Oliveira. 

Vencido nesta parte, e ressalvando à fun
cionária o direito de postular pelas vias or
dinárias. acompanho o eminente Relator. 
assegurando a ela o cargo anterior. 
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DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte: Concederam o mandado em parte, 
nos têrmos do voto do Relator, sendo que 
os Min:stros Evandro Lins, Hermes Lima, 
Gonçalves de Oliveira, Vilas-Boas e Hah
nemann Guimarães concediam in totum. -
Negava o Ministro Carlos Medeiros. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro A. 
M. Ribeiro da Costa. Relator, o Exmo. Sr. 

Ministro Cândido Mota Filho. T amaram 
parte no julgamento os Exmos. Srs. Mi
nistros Carlos Medeiros Silva, Aliomar 
Baleeiro, Prado Kel1y, Adalicio Nogueira. 
Evandro Lins e Silva, Hermes Lin:a, Pe
dro Chaves, Vitor Nunes Leal, Gonçalves 
de Oliveira, Vilas-Boas, Cândido Mata 
Filho, Luís Gallotti, Hahnemann Guima
rães e Lafayette de Andrada. Impedido, o 
Exmo. Sr. Ministro Oswaldo Trigueiro. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - APOSENTADORIA - DISPONIBILIDADE 

Interpretação do art. 189 da Constituição federal, 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Paulo de Assis Ribeiro versus Fazenda do Estado de São Paulo 

Recurso extraordinário n" 52.492 - Relator: Sr. Ministro 

PEDRO CHAVES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de recurso extraordinário n' 52,492, de 
São Paulo, sendo recorrente Paulo de As
sis Ribeiro e recorrida Fazenda do Estado. 

Acordam os Ministros da Segunda Tur
ma do Supremo Tribunal Federal, à Uila
nimidade, conhecer do recurso e dar-Ihi! 
provimento, ut notas taquigráficas anexas. 

Brasília, 19 de abril de 1966. - A. M. 
Vilas-Boas. Presidente. - Pedro Chaves. 

. Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Pedro Chaves - Trata
se de recurso extraordinário admitido pelo 
minudente e fundamentado despacho do 
eminente Des. JOSé Geraldo Rodrigues de 
Alckmin. ao tempo Presidente do egrégio 
Tribunal de Alçada de São Paulo: 

"No presente recurso de revista, assen
taram as egrégias Câmaras Civis Reuni
das a tese de que .. os Assistentes da Uni
versidade de São Paulo, postos em dispo
nibilidade nos têrmos da Lei n' 251. de 
2-3-49, têm os vencimentos proporcionais 

ao tempo de serviço, e não vencimentos in
tegrais". É o que resulta do disposto no art. 
1', § 3', última parte, da citada Lei n· 251, 
combinada com o art. 191 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado, 
consolidados no Decreto estadual a·. 265M, 
art. 540, e no art. 4' do Decreto-Iei esta
dual n· 13.186, de 12-1-43." 

E acrescentou o v. acórdão ce fI. 52: 

.. A regra geral é a proporcionalidade, 
nas hipóteses de disponibilidade ou aposen
tadoria. Por isso é que a Constituição fe
deral, nos arts. 95, § 2', e 191, §§ 2· e 3·, 
dispõe expressamente sôbre os casos em 
que a disponibilidade se opera com venci
mentos integrais; assim como a Constitui
ção estadual de 1947, o mesmo faz nos 
arts. 91. 92 e 94" (dr. Alaim de Almeida 
Carneiro, Revista de Direito Administra
tivo. vaI. 18/354). 

Inconformado, pretende Paulo ce Assis 
Ribeiro interpor o presente recurso ex
traordinário, com fundamento nas alíneas 
a e d do permissivo con.stitucional. Alega 
que a disponibilidade prevista na Lei esta
dual n' 251, se apóia no art. 189, parágrafo 
único, da Constituição federal. Assim, a 
ela correspondem vencimentos integrais. 




